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diodifusão Comunitária da Cidade de Moita Bonita/Sergipe para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Moita Bonita, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de novembro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 575, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO GLOBO ELDORADO
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 362,

de 28 de junho de 2007, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de maio de 2004, a permissão outorgada à Rádio Globo Eldorado
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de novembro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 576, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão à RE-
DE FERREIRA DE COMUNICAÇÃO LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Bonfim, Estado de Roraima.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 920,

de 18 de novembro de 2009, que outorga permissão à Rede Ferreira
de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Bonfim, Estado de Roraima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de novembro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 577, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à TV ÔMEGA LTDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

15 de junho de 2012, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 20
de agosto de 2011, a concessão outorgada à TV Ômega Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de novembro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 578, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à TV ÔMEGA LTDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

15 de junho de 2012, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 20
de agosto de 2011, a concessão outorgada à TV Ômega Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de novembro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 579, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à TV ÔMEGA LTDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

15 de junho de 2012, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 20
de agosto de 2011, a concessão outorgada à TV Ômega Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de novembro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 580, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à TV ÔMEGA LTDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de Recife, Estado de Per-
nambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

15 de junho de 2012, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 20
de agosto de 2011, a concessão outorgada à TV Ômega Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de novembro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 581, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à TV ÔMEGA LTDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

15 de junho de 2012, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 20
de agosto de 2011, a concessão outorgada à TV Ômega Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons
e imagens na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 12 de novembro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

MEDIDA PROVISÓRIA No- 588, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no
valor de R$ 1.683.716.400,00, para o fim que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, com-
binado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor
de R$ 1.683.716.400,00 (um bilhão, seiscentos e oitenta e três milhões, setecentos e dezesseis mil e
quatrocentos reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74902 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao
Estudante do Ensino Superior/FIEES - Min. da Educação

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 1.683.716.400

OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 694 0902 00IG Concessão de Financiamento Estudantil -
FIES

1.683.716.400

12 694 0902 00IG 0101 Concessão de Financiamento Estudantil - FIES -
Nacional (Crédito Extraordinário)

1.683.716.400

F 5 0 90 0 318 595.032.300

F 5 0 90 0 380 1.088.684.100

TOTAL - FISCAL 1.683.716.400

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.683.716.400

Atos do Poder Executivo
.
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